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DECRETO NO 073, DE 09 DE OUTUBRO 2023.

DECLARA PONTO FACULTATTVO NAS
REpARTTçÕrs púslrcAs Do MuNrcÍpro nu
cRaponÃ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPoRÃ, ESTADo DA PARAÍBA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

ART.ls Fica estabel e, do feriado de 1"2 de
outubro (quinta-feira cipais da Administração

e Ind tubro d 423.
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dos dirigentes de
serviços ou de plantões.

ART.3". Este Decreto entrará em vrgor na data de,-s,uâ publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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